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Matéria/ Ementa:
Emenda Supressiva ao Projeto de Lei ne 94/2016 que “Suprime-se a redagdo
do art.7¢2 do Projeto de Lei n° 94/2016”.

Relatério:

A Emenda apresentada pelos Vereadores Salete Cadore e Vando Dalmas da
bancada do PMDB visa suprimir o art.72 do Projeto de Lei ne 94/2016 que autoriza o Poder
Executivo Municipal a fazer concesséo de Direito Real de Uso do prédio construido no imével
l objeto da matricula n® 9.817 e da outras providéncias.

Redacéo do artigo a ser suprimido:

Art.7¢ Fica dispensada a concorréncia plblica para os fins da presente Lei.

A Emenda Proposta pelos vereadores visa estabelecer a obrigatoriedade da
concessao se realizar através de processo licitatério.

Fundamentacéao:

As emendas, conforme prevé o art.22 combinado com o art.189 e 191 do
Regimento Interno’, podem ser apresentadas por vereadores, portanto, atendida a iniciativa da
emenda proposta.

Quanto a matéria, o artigo 34, inciso VI da lei Organica Municipal? prevé como
competéncia da Camara Municipal, legislar sobre autorizagdo, permissdo e concessio de uso
de bens municipais.

L Art. 22 As funcdes Legislativas da Camara Municipal consistem na elaboragio de Emendas a Lei

Orgénica, Leis Complementares, Leis Ordinarias, Decretos Legislativos e Resolugdes, sobre quaisquer
matérias de competéncia do Municipio.

Art. 189. Emenda ¢ o expediente acessdrio que visa modificar o projeto original, apresentada nos termos
deste Regimento, podendo ser:

(-..)

IV — modificativa, é a que altera o projeto original, sem modifica-lo substancialmente.

Art. 191. A apresentagéo de emenda far-se-a por:
| — Vereador ou Comissdes, na discusséo geral:

2 Art. 34. Compete a Camara Municipal, com sang&o do Prefeito:

(-.)

VIIl - legislar sobre autorizag&o, permissdo e concess&o de uso de bens municipais;
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Cabe ressaltar, por oportuno, que esta assessoria ndo concorda com o exposto
na justificativa quando os proponentes dizem que o projeto apresentado contraria a Lei de
Licitagbes e a Lei Organica Municipal, uma vez que, demonstrado o interesse publico, a
concorréncia podera ser dispensada conforme disposto no art. 98 da Lei Orgénica Municipal e
art.17, inciso |, alinea “f’ da Lei de Licitagtes.?

Opiniao:

Pelo exposto, € pela tramitagdo da Emenda Supressiva apresentada pelos
- Vereadores Salete Cadore e Vando Dalmas. Deve-se, no entanto, na redacéo final excluir os
vereadores Jairo Vidmar e Manoel Gomes que constam como autores, porém néo firmaram a
proposicao.

Assessora Jyridica

3 Art. 98. O Municipio, preferentemente a venda ou doagéo de seus bens imoveis, outorgara concesséo
de direito real de uso, mediante prévia autorizagéo legislativa e concorréncia publica.

§ 1° A concorréncia poderé ser dispensada por lei aprovada por maioria absoluta da Camara, quando o
uso se destinar a concessionaria de servigo publico, as entidades assistenciais ou quando houver
relevante interesse publico, devidamente justificado.

Art. 17. A alienagéo de bens da Administragdo Publica, subordinada & existéncia de interesse publico
devidamente justificado, sera precedida de avaliagéo e obedecera as seguintes normas:

I - quando imoveis, dependerd de autorizago legislativa para érgaos da administragao direta e entidades
autarquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependera de avaliag&o
prévia e de licitagdo na modalidade de concorréncia, dispensada esta nos seguintes casos:

f) alienag&o gratuita ou onerosa, aforamento, concessao de direito real de uso, locagéo ou permissao de
uso de bens iméveis residenciais construidos, destinados ou efetivamente utilizados no ambito de
programas habitacionais ou de regularizag&o fundiaria de interesse social desenvolvidos por érgéos ou
entidades da administragéo publica; (Redacdo dada pela Lei n° 11.481, de 2007)
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